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PORTARIA UNIFEBE no 54/10 
 
 
Renova a composição do Conselho 
Universitário-Consuni.  

 

 
A Reitora do Centro Universitário de Brusque - Unifebe, no uso de suas 

atribuições legais e com base no § 1º do artigo 13 do Estatuto da Unifebe,   

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1
o 

Nomear como integrantes do Conselho Universitário-Consuni, os seguintes 

membros: 

 

 

I- Profª Maria de Lourdes Busnardo Tridapalli, Reitora (Presidente); 

II- Prof. Antônio Carlos Schlindwein, Vice-Reitor e Pró-Reitor de 

Administração; 

III- Prof. Claudemir Aparecido Lopes, Pró-Reitor de Ensino de Graduação; 

IV- Profª Heloisa Maria Wichern Zunino, Pró-Reitora de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Extensão; 

V- Profª Claudia Kuinta Dias Hohmann, representante dos Coordenadores;  

VI- Prof. George Luiz Bleyer Ferreira, representante dos Coordenadores; 

VII- Prof. João Derli de Souza Santos, representante dos Coordenadores;  

VIII- Profª Thaís Vandresen, representante dos Coordenadores;  

IX- Profª Elaine Gonçalves Weiss de Souza, representante do Corpo Docente; 

X- Profª Eliana Maria Senna do Nascimento, representante do Corpo Docente; 

XI- Prof. Marcelo Recktenvald, representante do Corpo Docente; 

XII- Prof. Roberto Heinzle, representante do Corpo Docente; 

XIII- Angela Sikorski Santos, representante dos Funcionários Técnico-

Administrativos; 

XIV- Natália Inês Ribeiro, representante dos Funcionários Técnico-

Administrativos; 

XV- Roberto Pedro Prudêncio Neto, representante da comunidade. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brusque, 24 de março de 2010. 

 

 

 

 

Maria de Lourdes Busnardo Tridapalli 

                                                                                    Reitora 


